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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA 

DA MATA – MG 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 15/2025 

 

 

 

 

CONDOR PAPELARIA, LIVRARIA, GRÁFICA E EDITORA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 06.036.417/0001-90, com endereço na 

Albertina Coutinho Rezende, nº219, bairro Jardim Noronha, Pouso Alegre/MG, onde deverão 

ser encaminhadas todas as intimações, vem perante Vossa Senhoria, apresentar RAZÕES 

RECURSAIS em face da decisão do Pregoeiro que declarou a inabilitação da Recorrente, 

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Acerca do prazo para apresentação das razões recursais o edital prevê: 

 

11.1. Os atos praticados pela Agente e Comissão de Contratação nas 

fases do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes 

mediante a interposição de recurso no prazo de três dias úteis, a contar 

da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

 

Diante disso, considerando que a Recorrente fora intimada da decisão do Pregoeiro na 

sessão de encerramento do certame que ocorreu em 22 de abril de 2025, terça-feira, e que a 

contagem de prazo se inicia no primeiro dia útil subsequente à intimação, ou seja, 23 de 

outubro de 2025, o prazo final para a apresentação das razões recursais e na sexta-feira, 25 

de abril de 2025, pelo que se comprova a tempestividade do presente recurso. 
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II – DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Borda da Mata publicou edital licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 15/2025, que tem por objeto da presente licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para o registro de preço para futura contratação de empresa 

especializada para eventual fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI e 

correlatos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

A Recorrente participou do certame regularmente, contudo, na fase de aceitação das 

propostas foi desclassificada pelo Pregoeiro sob o fundamento de descumprimento do edital, 

conforme segue: 

 

 Inconformada com o excesso de formalismo que descartou a melhor proposta por 

motivo pífio para os itens em que fora contemplada vencedora, a empresa registrou intenção 

de recursos, conforme consta em ata, e apresenta suas razões de recurso, pelos fundamentos 

que passa a expor. Vejamos. 
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III - DOS FUNDAMENTOS: 

 

•  DO PODER-DEVER DE DILIGÊNCIA E DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO 

MODERADO: 

 

A licitação não é um fim em si mesmo, constituindo-se rito procedimental para o 

cumprimento da miríade de princípios administrativos afetos ao regime jurídico das 

contratações públicas, com o intuito de se promover a garantia constitucional da licitação, 

nos termos do artigo 37, XXI, da Constituição. Assim, preconiza o referido dispositivo 

constitucional:  

 

Art. 37, CF  

 

(...)  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

A Lei nº 14.133/2021, representando um novo regime de licitações e contratos, não 

só reverbera um novo paradigma de funcionalidade da licitação, mas também reforça a lição 

categórica do professor Adilson Dallari de que “a licitação não é um concurso de destreza, 

destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”. 

 

Eis que o novo regime de licitações e contratos e a respectiva plêiade dinâmica dos 

princípios licitatórios está em compasso com a pedra angular do ensinamento do mencionado 

administrativista. Destaca-se o contido no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021:  
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Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

O novel principiológico alinha-se com a teologia e teleologia de temas de gestão pública 

e governança, a propósito da abordagem do controle das contratações. Nesse sentido, 

transcrevemos o artigo 11 da Lei nº 14.133/2021 o qual enuncia os objetivos da licitação:  

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto;  

 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;  

 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis 

e superfaturamento na execução dos contratos; 

 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.  

 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 

governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de 

gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 

estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, 

assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 
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Assim, reconhece-se a cosmovisão diferenciada da Lei nº 14.133/2021, por ter o 

legislador ressaltado o ideário da governança e da gestão pública ao preconizar o conceito 

de linhas de defesa no controle das contratações. Nesse contexto, eis também o artigo 169:  

 

Artigo 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 

permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção 

de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle 

social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:  

 

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes 

de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou 

entidade;  

 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e 

de controle interno do próprio órgão ou entidade;  

 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da 

Administração e pelo tribunal de contas.  

 

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput 

deste artigo será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e 

levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, 

optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, 

com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o 

resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 

efetividade nas contratações públicas. 

 

Essa perspectiva normativa reforça o poder judicante do pregoeiro e do agente de 

contratação na medida em que no exercício de sua atribuição tem o poder-dever de observar 

o alcance dos objetivos da licitação.  

 

Assim, para assegurar a “preservação da justa competição”, cabe-lhe, promover a 

efetividade da seleção da proposta mais vantajosa, superando-se vício de julgamento sanável, 

sob pena de macular o procedimento com formalismo exacerbado.  
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Reiteramos a lição do professor Dallari, de que licitação não é um concurso de destreza, 

mas ideário para o alcance de interesse público, justa competição no sentido material e a 

busca de proposta mais vantajosa.  

 

A formalidade do processo licitatório jamais pode ser a formalidade sem 

substancialidade, mecanizada, sem finalidade e propósito, para prestigiar o mero formalismo, 

como se o procedimento licitatório tivesse uma fórmula sagrada e inquebrantável. O 

procedimento deve assegurar a justa competição tanto do ponto de vista formal quanto 

material.  

 

Com efeito, a estrela-guia constitui-se no paradigma do interesse público, a ser 

avaliado no caso concreto, afastando-se sofismas e influxos inadequados do processo 

licitatório. O procedimento constitui-se formalmente estruturado, para se evitar surpresas em 

seu rito, mas essa perspectiva formal não pode macular os objetivos da licitação.  

 

Nesse sentido, deve-se avaliar o núcleo central do princípio do interesse público e a 

legitimidade do ato administrativo para o alcance dos objetivos licitatórios. Deve haver 

congruência na atuação da função pública de modo que o agir do pregoeiro e do agente de 

contratação dever ser fundamentado na razoabilidade e proporcionalidade. 

 

A alegação de interesse público, conceito jurídico indeterminado, não pode alicerçar 

decisão cunhada de abuso de poder ou de ilegalidade, pelo contrário, deve estar plenamente 

motivada, de forma circunstanciada e transparente.  

 

Na lição do advogado Joel de Menezes Niebuhr:  

 

O interesse público remete a conceito jurídico indeterminado, porque não se consegue 

com o conceito identificar de forma objetiva o que lhe corresponde ou não. A 

expressão traz consigo uma relatividade, uma vagueza, uma boa dose de 

subjetividade que não se consegue e não se deve afastar.  
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Logo, o interesse público remete a conceito que é aberto e dinâmico, que evolui ao 

passo da sociedade e de seus valores, sempre vinculado, a qualquer tempo, ressalva-

se, aos valores plasmados nos princípios e direitos fundamentais da Constituição 

Federal, que formam uma espécie de substrato mínimo a que os poderes constituídos 

e todos os agentes públicos se encontram vinculados.  

 

Deve haver, portanto, razoabilidade em eventual correção de julgamento tanto na fase 

de classificação de propostas quanto na fase de habilitação para se assegurar os objetivos da 

licitação. Assim, os mecanismos de controle têm o condão de evitar o excesso de poder e a 

inadequação da decisão por descompasso com a concreção dos objetivos da licitação.  

 

Nesse contexto, reforça-se também a reflexão acerca da faculdade de se utilizar a 

diligência, por ser instrumento efetivo de compliance das aquisições e contratações públicas, 

inclusive, em razão do que preceitua o artigo 64 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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Tal situação corresponde exatamente ao caso em tela, visto que cabe ao Pregoeiro, 

no momento da realização do Pregão, agir com razoabilidade e parcimônia na 

análise de eventuais falhas e omissões, para que o processo não seja interrompido 

ou frustrado por conta de excesso de formalismo, o que obviamente não ocorreu, 

tendo em vista a desclassificação da Recorrente. 

 

Dessa forma, constatando-se que houveram erros ou falhas que não alteram a 

substância dos documentos e a validade jurídica da proposta, deve o Pregoeiro agir com 

sabedoria e razoabilidade procurando sanar tais falhas e não desclassificar a empresa 

Recorrente, como assim o fez. 

 

A classificação da Recorrende, in casu, não fere o princípio da isonomia, haja vista 

que a empresa Recorrente efetivamente demonstrou possuir todos os requisitos 

necessários à habilitação, sem incluir qualquer documento posterior à realização 

da abertura do certame, não devendo esta ser desclassificada por mero erro 

formal. 

 

Nesse sentido, o TCU4 já decidiu: 

 

Concluiu-se que as desclassificações acima relatadas se deram por razões de aspecto 

meramente formal, sem levar em consideração o princípio da razoabilidade e a 

competitividade do certame. As falhas cometidas pelas referidas empresas, a 

princípio, não provocaram qualquer reflexo em suas propostas, e sua 

aceitação não feriria a isonomia entre os concorrentes e não teria qualquer 

efeito indesejável na execução do contrato, somente caracterizando 

excesso de formalismo em detrimento da competitividade do certame. 
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Diante disso, observa-se que a atitude do Pregoeiro de desclassificar a empresa 

Recorrente merece reforma, posto que o mero equivoco no envio da COR não é suficiente 

para elidir a Recorrente do certame. 

 

Além disso, vale dizer que tal situação em nada reflete na proposta da empresa 

Recorrente, bem como não traz qualquer efeito indesejável à execução do contrato, ao 

contrário, prima pela configuração do princípio da eficiência e da economicidade. 

 

Frisa-se que ainda que no próprio edital consta expressamente que o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta conforme apresentamos a 

seguir: 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

(...)  
 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 

Isso posto, frisa-se que houve uma injusta desclassificação da empresa, sendo 

poder/dever do pregoeiro sanar tais erros, respeitando assim o principio da vinculação ao 

instrumento convocatório, pois a licitação não é um fim em si mesmo, pois embora o 

procedimento licitatório possua natureza formal, este deve superar e transcender a 

burocracia exacerbada e inútil, pois o objetivo do procedimento é garantir a 

eficácia da máquina administrativa, orientando-se pelos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Joel de Menezes Niebuhr ensina que a jurisprudência e a doutrina vêm 

assinalando que licitantes não devem ser inabilitados ou desclassificados de 

licitação pública em virtude do desatendimento de exigência meramente formal, 

que não se revista de utilidade prática ou que possa ser suprida por elementos ou 
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dados que possam ser aferidos noutros documentos ou noutras informações que 

constem dos próprios autos do processo de licitação pública. 

 

A modelagem do princípio do formalismo moderado na nova Lei perpetua a 

discricionariedade e dinamicidade, mas o que não se pode deixar de ter em mente são o 

interesse público e os objetivos da licitação.  

 

A ambiguidade do que é ou não vício sanável e vício insanável continua campo 

emblemático para o pregoeiro e agente de contratação, em razão da multiplicidade de 

interpretações, assim como do perfil burocrata, legalista ou tecnocrata do agente público. É 

preciso ter em mente a eficiência e eficácia do processo de licitação na tomada de decisão.  

 

Nesse contexto, em fase de julgamento, a alegação de preclusão temporal não pode 

ser absoluta. Deve ser avaliada de forma a promover um processo racional e funcional.  

 

O poder/dever de diligência deve ser invocado de forma legítima e motivada em favor 

da supremacia do interesse público sobre o privado, de modo que se deve buscar a verdade 

material para a tomada de decisões legítimas nos processos licitatórios.  

 

Não se deve jamais permitir um processo licitatório meramente formal, inclusive sob 

pena de responsabilidade do pregoeiro e do agente de contratação por um erro grosseiro por 

ocasião do seu poder judicante. Na dinamicidade de licitações eletrônicas, o procedimento 

deve ser ainda mais dialógico e assim promover o devido processo legal substancial.  

 

Assim, por ser medida de bom senso ao fundamento do princípio do formalismo 

moderado, ainda mais para se reconhecer vício de julgamento passível de reavaliação, a 

realização de diligência deve ser promovida.  

 

De fato, constitui mecanismo legítimo de modo que a simples invocação da preclusão 

temporal não pode ser absoluta, por se possível o alcance de anulação do ato de julgamento 

então proferido.  
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Nos casos concretos, deve-se antever de forma contextualizada o potencial prejuízo 

aos demais licitantes ponderando-se a finalidade do ato praticado no curso do procedimento 

licitatório.  

 

É preciso sopesar a compreensão da justa competição sob o aspecto apenas 

meramente formal caso haja rompimento da supremacia do interesse público sobre o privado 

com impacto negativo ao erário. 

 

Com efeito, evita-se de forma desnecessária acionamento dos órgãos de controle e do 

Poder Judiciário, com a correta e adequada compreensão da referida súmula a qual preconiza: 

 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial.  

 

De fato, constitui-se importante a aplicabilidade do princípio da autotutela e da 

segurança jurídica na fase externa da licitação, de modo que, com essa prática, busca-se a 

estabilização dos feitos de forma antecipada, além de efetivos atos de controles de forma 

preventiva.  

 

Desse modo, minimiza-se, de forma racional, eventuais questionamentos judiciais a 

estimular a necessidade, inclusive, de interposição de mandado se segurança, representação 

perante órgãos de controle e acionamentos internos perante os órgãos de ouvidoria.  

 

Diante de todo o exposto, resta evidenciado que a inabilitação da Recorrente pela 

ausência de reconhecimento de firma em cartório no certificado de tratamento de resíduos 

consiste em excesso de formalismo, razão pela qual a decisão do Pregoeiro merece reforma. 
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IV– DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

 

1. O conhecimento e provimento deste recurso, para que seja revista a decisão de 

desclassificação da empresa recorrente;  

 

2. Quanto ao mérito, confia-se que Vossa Senhoria haverá por bem reconsiderar a  decisão 

aqui impugnada, de modo a classificar a recorrente solicitando a correção de sua proposta, 

diante dos sólidos argumentos aqui desfilados; 

 

3. Se acaso mantida a decisão, o que também se admite mediante apresentação de 

argumentos sólidos, requer-se seja o presente recurso remetido à Autoridade Superior, 

esperando a signatária que, naquela sede, seja o recurso provido. 

 

Por fim, a Recorrente na hipótese de ser privada do direito de restabelecimento da 

legalidade objetiva e formal nesta licitação, conforme previsto no artigo 170, § 4º da Lei 

14.133/2021 irá demandar pela intervenção do órgão de controle interno e externo da 

Administração Pública, quem seja o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, tendo em 

vista a existência de vícios procedimentais e nulidades absolutas, desafiando a fiscalização 

pelos órgãos de controle. 

 

Termos em que,  

 

Pede deferimento. 

 

POUSO ALEGRE/MG 25 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

Marcos Wesley Kimura De Siqueira  

CONDOR PAPELARIA, LIVRARIA, GRÁFICA E EDITORA LTDA 
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